Lééggé; freter u4é25ﬁﬂ%7ﬁzz/&é; crsan b iéﬂ/ﬁfﬂzwﬁéi

Edtado de Sao Paalo

LEI N® 1.501 /85 , de 29 de agosto de 1.985.

"DispBe sobre a revogagdo da Lei N2 1496",

0 PREFEITG MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, no

usc de suas atribuigBes legais,

FACO SABER que a Cémara Municipal aprovou e eu san

ciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigec 12 - Fica revogada em todos os seus termos
a Lei n2 1496, de 21 de agosto de 1.985, que dispde so-
bre a reducdo da jornada de trabalho a servidores muni
cipals que.especifica.

Artigo 29 - Esta Lei entrard em vigor na data de
sua publicagdo , revogaﬁﬁ?“aixdisposigﬁes em contrdrio.

Ferraz de Vasacﬁggfag, 29 de agosto de 1.985.
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